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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALFÂNDEGA DA FÉ 

Local: Edifício da Escola Primária de Vilarchão 

DE 23-04-2024 - MINUTA DAS DELIBERAÇÕES n.º08 

   

Compareceram, pelas 16.00 horas, no Edifício da Escola Primária de Vilarchão, os/a Senhores/a: 

 

EDUARDO MANUEL DOBRÕES TAVARES, Presidente da Câmara;            SIM   x     NÃO □ 

MARIA MANUEL ROCHA CUNHA SILVA, Vice-Presidente;                           SIM   x     NÃO □ 

RUI JORGE BARRACHO FIGUEIREDO, Vereador;                                        SIM  x       NÃO □ 

VICTOR JOSÉ NEVES BEBIANO, Vereador;                                                  SIM  x       NÃO □ 

JOSÉ JOAQUIM REBOREDO ALMENDRA, Vereador                                    SIM  x       NÃO  

 

BALANCETE DO DIA 022/04/2024 

Dotações orçamentais: € 877.806,00 (oitocentos e setenta e sete mil, oitocentos e seis euros). 

Dotações não orçamentais: € 140.895,79 (cento e quarenta mil, oitocentos e noventa e cinco euros e setenta e nove 

cêntimos). 

C. PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

 

1. PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO – JUNTA DE AGRICULTORES DO PLANALTO VILARCHÃO/PARADA – PARA 

RATIFICAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, ratificar a decisão tomada pelo Senhor Presidente da Câmara, através de despacho 

por si proferido em 11-04-2024, que aprova a atribuição de um apoio financeiro à Junta de Agricultores, no valor de 

€5.267.00 (cinco mil duzentos e sessenta e sete euros), para pagamento dos custos notariais, referentes às escrituras 

das parcelas de terrenos da Barragem de Gebelim e caminho de acesso ao Coroamento, de acordo com o referido 

no ofício registado na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº. 2302 (dois mil trezentos e dois) 

do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

 

2. PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO - FÁBRICA DA IGREJA DA PARÓQUIA DE S. LOURENÇO DE SENDIM DA 

SERRA– PARA RATIFICAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, ratificar a decisão tomada pelo Senhor Presidente da Câmara, através de despacho 

por si proferido em 27-03-2024, que aprova a atribuição de um apoio financeiro à Fabrica da Igreja da Paroquia de 

Sendim da Serra, no valor de €3.500.00 (três mil e quinhentos euros), para ajudar a custear as despesas de 

intervenções no Santuário de Nossa Senhora de Jerusalém, de acordo com o referido no ofício/mail, registado na 

aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº. 1942 (mil novecentos e quarenta e dois) do ano 2024 

(dois mil e vinte quatro). 

 

3. ATRIBUIÇÃO DE UM DONATIVO À LEQUE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE CRIANÇAS COM 

NECESSIDADES ESPECIAIS – PARA APROVAÇÃO  

Deliberado, por UNANIMIDADE, aprovar a atribuição de um donativo, no valor de 1.700.00 € (mil e setecentos euros), 

à Associação Leque, no âmbito das ofertas de natal às crianças do Pré-escolar e do 1º. Ciclo do Ensino Básico, de 

acordo com a informação da Divisão Económica, Cidadania, Animação e Juventude, registada na aplicação de 
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Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº. 1959 (mil novecentos e cinquenta e nove) do ano 2024 (dois mil e 

vinte e quatro). 

 

4. MINUTA DE CONTRATO DE COMODATO ENTRE A RESÍDUOS DO NORDESTE, EIM, SA E O MUNICÍPIO DE 

ALFANDEGA DA FÉ – PARA APROVAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, aprovar a minuta do referido Contrato de Comodato, de acordo com a Informação 

da Divisão Jurídica, Administrativa e Recursos Humanos (DJARH), anexa ao Contrato, registado na aplicação de 

Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº. 2548 (dois mil quinhentos e quarenta e oito) do ano de 2024 (dois 

mil e vinte e quatro). 

 

5. PROPOSTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A MOVHERA E O MUNICÍPIO DE ALFÂNDEGA DA 

FÉ - APROVEITAMENTO HIDROELÉTRICO DO BAIXO SABOR – ZONA DE FRUIÇÃO DE SANTO ANTÃO DA 

BARCA – PARA APROVAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, aprovar a referida proposta nos termos e de acordo com o Protocolo de 

Colaboração, registado na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº. 2555 (dois mil quinhentos 

e cinquenta e cinco) do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

 

6. EMPREITADA DE EXECUÇÃO DA ZONA DE FRUIÇÃO FLUVIAL DE SANTO ANTÃO DA BARCA – 

APROVAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO 

CONTRATUAL – PARA APROVAÇÃO; 

Retirado da ordem de trabalhos 

 

7. MODIFICAÇÕES AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS DE 2024 -ALTERAÇÃO Nº5º-5ª ALTERAÇÃO 

PERMUTATIVA AO OM/GOPS 2024 – PARA CONHECIMENTO: 

A Câmara Municipal tomou CONHECIMENTO do teor da Informação da Divisão Financeira (DF), registada na 

aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº. 2414 (dois mil quatrocentos e catorze) do ano de 2024 

(dois mil e vinte e quatro) 

. 

8. MONITORIZAÇÃO DO PAM DO MUNICÍPIO DE ALFÂNDEGA DA FÉ, NOS TERMOS DO ARTIGO 29.º, DA LEI 

Nº 53/2014, DE 25/08, CONJUGADO COM O ANEXO I DO CONTRATO PAM - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

2023 - PARA CONHECIMENTO; 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da Monitorização do PAM do Município de Alfândega da Fé, 

registado na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº. 1977 (mil novecentos e setenta e sete) 

do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), nos termos do artigo 29.º, da Lei nº 53/2014, de 25/08, conjugado com o 

anexo I do contrato PAM - Prestação de Contas de 2023 e submeteu-o à próxima Sessão da Assembleia Municipal 

também para conhecimento 

 

8.1. PARECER DO REVISOR OFICIAL DE CONTAS SOBRE O PLANO DE AJUSTAMENTO MUNICIPAL 

REFERENTE À MONITORIZAÇÃO DA SUA EXECUÇÃO A 31.12.2023- PARA CONHECIMENTO; 

A Câmara Municipal tomou conhecimento do Parecer do Revisor Oficial de Contas, sobre o Plano de Ajustamento 

Municipal, referente à Monitorização da sua execução a 31-12-2023 registado na aplicação de Atendimento e 
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Expediente da Medidata sob o nº. 2545 (dois mil quinhentos e quarenta e cinco) do ano de 2024 (dois mil e vinte e 

quatro) e submeteu-o à próxima Sessão da Assembleia Municipal, também para conhecimento 

 

9. APRECIAÇÃO DO INVENTÁRIO E PATRIMÓNIO REFERENTE AO ANO DE 2023, DE ACORDO COM O N.º 2, 

ALÍNEA l), DO ARTº 25º CONJUGADO COM O N.º 2 DO ARTº 27, DO ANEXO I À LEI N.º 75/2013, DE 12 DE 

SETEMBRO) – PARA APROVAÇÃO 

Deliberado, por UNANIMIDADE, aprovar o Inventário e Património referente ao ano de 2023, nos termos do n.º 2, 

alínea l) do artº 25º conjugado com o n.º 2 do artº 27, do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) e submetê-lo 

à apreciação da próxima Assembleia Municipal de acordo com as referidas normas legais, registado na aplicação de 

Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº. 1976 (mil novecentos e setenta e seis) do ano de 2024 (dois mil e 

vinte e quatro). 

 

10.  RELATÓRIO DE GESTÃO E CONTAS REFERENTE AO ANO DE 2023, DE ACORDO COM O N.º 2, ALÍNEA l), 

DO ARTº 25º CONJUGADO COM O N.º 2 DO ARTº 27, DO ANEXO I À LEI N.º 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO) –

PARA APROVAÇÃO; 

Deliberado, por MAIORIA, com duas abstenções, dos senhores Vereadores Vitor Bebiano e José Almendra, aprovar 

o Relatório de Gestão de Contas referente ao ano de 2023, nos termos do n.º 2, alínea l), do artº 25º conjugado com 

o n.º 2 do artº 27, do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro), e submetê-lo à apreciação da Assembleia 

Municipal de acordo com as referidas normas legais, registado na aplicação de Atendimento e Expediente da 

Medidata sob o nº 2478 (dois mil quatrocentos e setenta e oito) do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

 

11. DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO ANO DE 2023, DE ACORDO COM O N.º 2, 

ALÍNEA L), DO ARTº 25º CONJUGADO COM O N.º 2 DO ARTº 27, DO ANEXO I À LEI N.º 75/2013, DE 12 DE 

SETEMBRO). - PARA APROVAÇÃO; 

Deliberado por MAIORIA, com duas abstenções, dos senhores Vereadores Vitor Bebiano e José Almendra, aprovar 

os Documentos de Prestações de Contas referente ao ano de 2023, nos termos do n.º 2, alínea l), do artº 25º 

conjugado com o n.º 2 do artº 27, do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro), e submetê-lo à apreciação da 

Assembleia Municipal de acordo com as referidas normas legais, registado na aplicação de Atendimento e Expediente 

da Medidata sob o nº 1992 (mil novecentos e noventa e dois) do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro)  

 

12. PROPOSTA DE APLICAÇÃO DO RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO DE 2023. – PARA APROVAÇÃ; 

Deliberado por UNANIMIDADE aprovar a Aplicação do Resultado Liquido do Exercício de 2023, nos termos da 

proposta apresentada, e submetê-lo à apreciação da Assembleia Municipal de acordo com as referidas normas legais, 

registada na aplicação da Divisão Financeira sob o nº. 1975 (mil novecentos e setenta e cinco) do ano 2024 (dois mil 

e vinte e quatro). 

 

13. MAPA DE DEMONSTRAÇÃO DO DESEMPENHO ORÇAMENTAL (ANO ECONÓMICO DE 2023) E APROVAÇÃO 

DO SALDO DA GERÊNCIA DE 2023 - PARA APROVAÇÃO  

Deliberado, por MAIORIA, com duas abstenções, dos senhores Vereadores Vitor Bebiano e José Almendra, aprovar 

o Mapa de Demonstração do Desempenho Orçamental de 2023, anexo à 

 Proposta apresentada, onde se demonstra o apuramento do saldo de gerência da execução orçamental no valor € 

657.854,01(seiscentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e quatro euros e um cêntimo), e submetê-lo à 
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apreciação da Assembleia Municipal de acordo com as referidas normas legais, registada na aplicação da Divisão 

Financeira sob o nº.2531 (dois mil quinhentos e trinta e um) do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

 

14. CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS 2023 - PARA CONHECIMENTO  

A Câmara Municipal tomou CONHECIMENTO da Certificação Legal das Contas 2023, registado na aplicação de 

Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº. 2550 (dois mil quinhentos e cinquenta) do ano de 2024 (dois mil e 

vinte e quatro), e submeteu-o à próxima Sessão da Assembleia Municipal também para conhecimento 

 

15. RELATÓRIO E PARECER DO REVISOR OFICIAL DE CONTAS 2023 - PARA CONHECIMENTO  

A Câmara Municipal tomou CONHECIMENTO do Relatório e Parecer do Revisor Oficial de Contas 2023, registado 

na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº. 2546 (dois mil quinhentos e quarenta e seis) do 

ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), e submeteu-o à próxima Sessão da Assembleia Municipal também para 

conhecimento. 

 

16. RELATÓRIO ANUAL DE CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES DE AUDITORIA A 31 DE DEZEMBRO DE 2023 - 

PARA CONHECIMENTO; 

A Câmara Municipal tomou CONHECIMENTO do Relatório Anual de Conclusões e Recomendações de Auditoria a 

31 de dezembro de 2023, registado na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº. 2553 (dois mil 

quinhentos e cinquenta e três) do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), e submeteu-o à próxima Sessão da 

Assembleia Municipal também para conhecimento. 

 

17. (SETOR DE LICENCIAMENTO – PROCESSO PC.7/24 - DEST.84/24) DEFERIDO COM 2 CONDICIONALISMOS 

O PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO DE DESTAQUE DE PARCELA, REFERENTE AO PRÉDIO URBANO 

SITUADO EM “CABEÇO DAS EIRAS” – VALPEREIRO, INSCRITO NA MATRIZ PREDIAL URBANA DA UNIÃO 

DE FREGUESIAS DE AGROBOM, SALDONHA E VALPEREIRO SOB O ARTIGO N.º 154 E DESCRITO NA 

CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL DE ALFÂNDEGA DA FÉ SOB O N.º 308/20031231, REQUERIDO 

CONFORME NIPG 1087/24 - PARA CONHECIMENTO (COMPETÊNCIA VU-02, SUBDELEGADA NO 

VEREADOR DA DUT). 

A Câmara Municipal tomou CONHECIMENO. 

18.  (SETOR DE LICENCIAMENTO - PROCESSO IP.2/23 - IPOE.370/23) EMITIDA INFORMAÇÃO PRÉVIA 

FAVORÁVEL CONDICIONADA SOBRE A VIABILIDADE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA “HABITAÇÃO 

UNIFAMILIAR”, ANEXOS E LEGALIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES PREEXISTENTES, COM 370,7 M2 DE ÁREA 

BRUTA DE CONSTRUÇÃO, SITOS EM “EIRA DAS CARVAS”, NA ALDEIA E FREGUESIA DE SAMBADE, 

REQUERIDA CONFORME NIPG 5063/23 - PARA CONHECIMENTO (COMPETÊNCIA VU-01, SUBDELEGADA 

NO VEREADOR DA DUT). --- NOTA: POR LAPSO, ESTE ASSUNTO NÃO ESTEVE PRESENTE PARA 

CONHECIMENTO NA REUNIÃO DE CÂMARA DE 23/01/2024. 

A Câmara Municipal tomou CONHECIMENO. 

19.  (SETOR DE LICENCIAMENTO - PROCESSO IP.3/23 - IPOE-AP.46/24) EMITIDA INFORMAÇÃO PRÉVIA 

FAVORÁVEL CONDICIONADA SOBRE A VIABILIDADE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA “HABITAÇÃO 

UNIFAMILIAR”, COMPORTA POR 1 PISO, COM 170,0 M2 DE ÁREA BRUTA DE CONSTRUÇÃO, SITA EM 
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“SOBREIRA”, NA VILA E FREGUESIA DE ALFÂNDEGA DA FÉ, REQUERIDA CONFORME NIPG 539/24 - 

PARA CONHECIMENTO (COMPETÊNCIA VU-01, SUBDELEGADA NO VEREADOR DA DUT). 

A Câmara Municipal tomou CONHECIMENO. 

 

20. PROPOSTA DE MODIFICAÇÕES AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS DE 2024 - 6ª ALTERAÇÃO, 1.ª 

ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO OM/GOPS 2024 – PARA APROVAÇÃO 

Deliberado, por UNANIMIDADE, aprovar a Proposta de Modificação aos Documentos Previsionais de 2024, nos 

termos e de acordo com a informação da Divisão Financeira, registada na aplicação de Atendimento e Expediente 

da Medidata sob o nº. 2626 (dois mil seiscentos e vinte e seis) do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), e submeteu-

o à próxima Sessão da Assembleia Municipal também para aprovação 

 

Por último deliberou a Câmara Municipal aprovar esta ata em minuta, por UNANIMIDADE, nos termos do n.º 3 do Art.º 57.º 

do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, para efeitos imediatos.  

 

Encerrada a reunião, pelas 17.30 horas.  

 

Eduardo Tavares, Presidente da Câmara Municipal: ________________________________________________________ 

 

 

Helena Margarida Castilho Simões, Coordenadora Técnica: __________________________________________________ 

 

 

 

lena 


